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PARECER Nº 222/ 2007. 
Projeto de Lei Complementar nº EM-019/ 2007. 

 
 

RELATÓRIO 
 

                     Distribuído a esta Comissão, para análise e parecer, o Projeto de Lei 
Complementar nº EM-019/ 2007, que altera os dispositivos da Lei Complementar n° 109 
que altera os artigos 9º e 11 da Lei Complementar n° 105, que reestrutura o Conselho 
Municipal de Assistência Social. 
  
 

FUNDAMENTAÇÃO 
 

A presente proposição visa alterar a composição dos membros do 
Governo Municipal, para melhor adequação. �&RQIRUPH�MXVWLILFDWLYD�GR�SURMHWR�� 
                                     
 

                                        CONCLUSÃO 
 
3HOR� H[SRVWR, esta Comissão declara pela DSURYDomR do Projeto de Lei 

Complementar nº EM–019/ 2007. 
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Sala das Comissões, 21 de Setembro de 2007. 
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                 Membro                                                                                                                        Presidente 
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